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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO – AÇÃO FISCALIZADORA DA DISTRIBUIÇÃO 

I – INTRODUÇÃO 

1. De acordo com o artigo 16 do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, a 
fiscalização da ANEEL tem como fundamentos primordiais a educação e a orientação dos 
agentes do setor de energia elétrica e a prevenção de condutas violadoras da lei e dos 
contratos de concessão. 
 
2. A presente fiscalização tem por objetivo verificar a conduta da RGE Sul Distribuidora 
de Energia (RGE) na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica durante 
o ano de 2020, período sobre o qual ocorreram reclamações recorrentes de cobrança 
indevida de demanda de energia elétrica por parte de consumidores do Grupo A. 
 
3. A seguir são apresentados os resultados das verificações, o diagnóstico realizado, as 
constatações, as não conformidades e a determinação. 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE 

Agente: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RGE) 

CNPJ: 02.016.440/0001-62 

Responsável Legal: Diretor-Presidente Marco Antonio Villela de Abreu 

Endereço: Avenida São Borja, 2801, São Leopoldo/RS 

CEP: 93032-525 

 

III – INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalização realizada no período de 15/03/2022 a 30/06/2022 

Período fiscalizado: 01/01/2020 até 31/12/2020 

Equipe de fiscalização: 

- Róger Samuel Zulpo – GPE/AGERGS - COORDENADOR 

- Álvaro André Saldanha de Souza – GPE/AGERGS 

- Maria Inês Guglielmin Schumacher – GPE/AGERGS 

 

IV – DOS FATOS 

4. O Memorando Nº 08/2022-GPE inaugurou o Processo SEI 000289-39.00/22-9 em 
15/03/2022 com o objetivo de averiguar a devolução da 13ª demanda cobrada pela RGE dos 
consumidores do Grupo A. 
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5. No dia 15/03/2022 foi emitido o Ofício Nº 59/2022–GPE (OF59), com referência ao 
Ofício Circular N° 0012/2021-SRD/SMA/ANEEL (OF12). O OF59 solicita a apresentação das 
informações de todas as unidades consumidoras do grupo A com o objetivo de avaliar 
o procedimento de devolução adotado pela RGE. 

 

6. A RGE respondeu ao OF59 no dia 26/04/2022, após receber dilação de prazo da 
AGERGS para o dia 26/04/2022. Desta forma, a tempestividade restou caracterizada. 

 

7. No dia 07/06/2022, a AGERGS emitiu o Ofício Nº 138/2022–GPE informando a RGE 
da realização de fiscalização presencial na distribuidora no período de 14 a 17 de junho de 
2022. A fiscalização presencial foi realizada nos dias 14 e 15 de junho de 2022. 

 

V – METODOLOGIA 

 

8. Como fundamento para a avaliação das ações realizadas pela RGE no âmbito da 
cobrança e devolução da 13ª demanda do ano de 2020 são utilizados, principalmente, os 
artigos 88 e 113 da Resolução Normativa ANEEL Nº 414/2010 (REN 414). Também utilizamos 
o OF12, onde constam as orientações da Superintendência de Regulação dos Serviços de 
Distribuição e a Superintendência de Mediação Administrativa, Ouvidoria Setorial e 
Participação Pública da ANEEL. 
 
9. Em consonância com o art. 88 da REN 414, assim como com os parágrafos 6 e 7 do 
OF12, definimos os seguintes critérios para a verificação de cobrança de demanda realizada 
de maneira irregular: 

 

i. mais que um vencimento de fatura no mesmo mês civil; ou 
ii. mais que uma emissão de fatura no mesmo mês civil; ou 

iii. mais que uma correspondência de fatura no mesmo mês civil. 
 

10. A existência de qualquer um dos três casos elencados acima configura irregularidade 
na cobrança de demanda dos clientes. Quanto ao item iii, observamos a questão contida no 
parágrafo 7 do OF12, de modo que a correspondência se dá àquele mês que contém o maior 
número de dias. 

 

11. Quanto ao art. 113 da REN 414, destacamos que no caso de fatura com valores 
incorretos, existindo a cobrança a maior, é dever da distribuidora a devolução das quantias 
recebidas indevidamente acrescidas de atualização monetária com base na variação do IGP-
M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die, em valor igual ao 
dobro do que foi pago em excesso, salvo hipótese de engano justificável. 

 



P. 5 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0014/2022-AGERGS/SFE. 
 

   
 

12. Sobre o afastamento da devolução em dobro que trata o parágrafo 11 do OF12, 
destacamos que o mesmo parágrafo traz uma condição necessária: a execução das ações 
conforme instruções do OF12, entre estas a observância da devolução até o segundo ciclo de 
faturamento posterior à constatação das quantias recebidas indevidamente. A data da 
constatação é a de recebimento do OF12 conforme seu parágrafo 10. 
 

VI – AMOSTRA 

 

13. A RGE reportou, por meio da Carta 059/RR/RGE/2022, a existência de 11567 
Unidades Consumidoras (UCs) do Grupo A no ano de 2020. Nesse sentido, a AGERGS executou 
procedimento de amostragem aleatória simples com margem de erro (erro padrão da 
estimativa) de 10% resultando em 96 UCs selecionadas. 

 

14. A verificação da adequação das ações realizadas pela RGE foi realizada nas UCs da 
Amostra que estão dispostas na Tabela 1. 

 
Tabela 1 – Unidades Consumidoras da Amostra. 

Código 
Identificador 

Único do 
Consumidor 

Identificação do 
Lote de 

Faturamento 

Código 
Identificador 

Único do 
Consumidor 

Identificação do 
Lote de 

Faturamento 

Código 
Identificador 

Único do 
Consumidor 

Identificação do 
Lote de 

Faturamento 

3085536741 LT05-CXS 3091320803 LT13-SMR 3091901521 LT13-ITQ 

3085110086 LT13-TQR 3095273048 LT09-SOB 3083312549 LT06-CXS 

3085668346 LT10-CXS 3083307178 LT11-LAV 3083218197 LT08-TUP 

3085165941 LT05-GBA 3081744903 LT08-VAC 4001862275 LT07-CXS 

4002532993 LT07-CXS 3082480971 LTMC-MIC 3085679870 LT15-CXS 

3095675563 LT01-SVI 3095135240 LT04-LAJ 3095754126 LT08-MNG 

3082022107 LT17-TRM 3095450408 LT15-DAG 3085250965 LT03-GBA 

3085070055 LT12-CXS 3080172465 LT04-CXS 3085605462 LT10-CRZ 

4001867404 LT08-FAR 4002885571 LTMC-MIC 3092314215 LT06-SBJ 

3082679682 LT03-CCH 3095617640 LT09-DIR 3085076449 LT09-STR 

3095762844 LT09-IBB 3095031634 LT17-URG 3095502346 LT01-ALG 

3085280307 LT05-CXS 3095095618 LT18-SLE 3095272306 LT06-SLE 

4002419238 LTMC-MIC 3082203372 LT05-CXS 3083110427 LT03-PSF 

4002819979 LTMC-MIC 3095153744 LT02-CDS 3095584668 LT16-ITQ 

3095552120 LT10-URG 3083272703 LT14-IPG 3092471932 LT10-QUR 

3082404270 LT03-PSF 3085094601 LT17-FAV 3085501908 LT04-TPS 

3082587760 LT16-PRI 3091233152 LT02-LIV 3095807120 LT11-NHA 

4001835778 LT16-CXS 3095126472 LT15-URG 3095219068 LT09-ALG 

3081320898 LT08-FAR 3085192597 LT07-CXS 3082106259 LT07-TPA 

3085298558 LT03-VAR 3085075157 LT08-CNE 3081584238 LT13-SJO 
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Código 
Identificador 

Único do 
Consumidor 

Identificação do 
Lote de 

Faturamento 

Código 
Identificador 

Único do 
Consumidor 

Identificação do 
Lote de 

Faturamento 

Código 
Identificador 

Único do 
Consumidor 

Identificação do 
Lote de 

Faturamento 

3081798847 LT17-CXS 3095412064 LT09-ALG 3093078162 LT02-SPR 

3085197651 LT10-CXS 3095305363 LT11-SMR 3091525772 LT02-MVI 

3095767565 LT18-SLE 3095131361 LT12-MCB 3095798972 LT10-NHA 

3085408034 LT17-COT 3085138776 LT15-SVM 4001545863 LT12-CXS 

3082679745 LT03-CCH 3095379702 LT04-STG 3092199270 LT01-SVI 

3085378778 LT13-FDC 3093162962 LT08-SLE 3085098890 LT17-FAV 

3095422385 LT08-NHA 3082921602 LT17-VIF 3085228310 LTMC-MIC 

3095800813 LT15-SSU 4002158629 LT17-JAQ 3083268915 LT15-CXS 

3082949130 LT11-GPR 3095795583 LT11-SMR 3082070195 LT13-TQR 

3085032537 LT15-CXS 3095316887 LT08-NHA 3095078933 LT07-BQU 

3082473127 LT12-LIB 3083350104 LT15-CXS 3095715988 LT08-URG 

3083251211 LT03-PSF 3095776248 LT08-NHA 3092901059 LT11-QUR 

 

 

VII – CONSTATAÇÕES 

 

VII.1 – Devolução dos Valores Faturados Incorretamente (CT1) 

15. Conforme o parágrafo 12 desse RF, a devolução dos valores em consonância com o 
§ 2º do art. 113 da REN 414 somente será afastada no caso de atendimento às instruções do 
OF12, entre elas, o pagamento dos valores faturados a maior até o segundo ciclo de 
faturamento posterior à constatação das quantias recebidas indevidamente.  

 

16. A data de constatação, conforme OF12, é a de recebimento do OF12. Como não 
consta essa data no processo e subsidiado pelo princípio da eficiência do serviço público e da 
razoabilidade, utilizamos a data de 01/09/2021, onde a RGE responde ao OF12 por meio da 
Carta 091/RR/RGE/2021. 

 

17. Dessa forma, temos que o prazo para devolução em até dois ciclos de faturamento 
se encerra no mês de novembro de 2021 e a RGE realizou todas as devoluções de valores 
entre janeiro e março de 2022, de modo que não foram preenchidos os requisitos para 
afastamento do § 2º do art. 113 da REN 414 contidos no OF12. 

 

18. O valor originalmente cobrado do universo de clientes do Grupo A no ano de 2020 e 
em função da 13ª demanda, sem correção, soma R$ 21.047.737,47 (vinte e um milhões, 
quarenta e sete mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos). 
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VII.1.1 – Devolução dos Valores Faturados Incorretamente (NC1) 

19. A distribuidora agiu de maneira irregular ao não observar o disposto no inciso II e no 
§ 2º do art. 113 da Resolução Normativa ANEEL Nº 414/2010. 

 

Art. 113. A distribuidora quando, por motivo de sua responsabilidade, faturar valores 
incorretos, faturar pela média dos últimos faturamentos sem que haja previsão nesta 
Resolução ou não apresentar fatura, sem prejuízo das sanções cabíveis, deve observar 
os seguintes procedimentos: 

 

II - faturamento a maior: providenciar a devolução ao consumidor, até o segundo ciclo 
de faturamento posterior à constatação, das quantias recebidas indevidamente nos 
últimos 36 (trinta e seis) ciclos de faturamento imediatamente anteriores à 
constatação. 

 

§ 2º Na hipótese do inciso II, a distribuidora deve providenciar a devolução das 
quantias recebidas indevidamente acrescidas de atualização monetária com base na 
variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata 
die, em valor igual ao dobro do que foi pago em excesso, salvo hipótese de engano 
justificável. 

 

VII.1.2 – Determinação 1 (DT1) 

20. A distribuidora deve devolver aos consumidores do Grupo A os valores faturados 
incorretamente no ano de 2020 conforme a disposição do § 2º do art. 113 da Resolução 
Normativa ANEEL Nº 414/2010. Prazo: 60 dias.S 

 

VII.2 – Periodicidade do Faturamento (CT2) 

21. Baseado nos critérios elencados no parágrafo 9 desse RF, a AGERGS observou o 
cumprimento das disposições regulamentares do art. 88 da REN 414 no que tange a cobrança 
de mais de uma demanda no mês civil. Logicamente, a existência de 13 demandas cobradas 
no ano de 2020 configura a existência de mais de uma demanda em mês civil. 

 

22. Para realizar essa verificação, foi utilizada a Amostra de 96 UCs apresentada na 
Tabela 1. Constatou-se a presença de 42 UCs com 13 demandas correspondentes ao ano de 
2020. A lista dessas UCs está na Tabela 2. Adicionalmente, foram emitidas faturas com dois 
vencimentos nos meses de janeiro, abril, junho e setembro para a UC 3091320803. 
Totalizando 43 UCs (44,79%) faturadas incorretamente. 

 
Tabela 2 – UCs com 13 demandas correspondentes ao ano de 2020. 

3091901521 3095798972 3082587760 3085668346 3095450408 3095305363 

3085679870 4001545863 3082949130 3095552120 3095617640 3095131361 
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3085605462 3085098890 3085032537 3095762844 3095031634 3085138776 

3092471932 3092901059 3085070055 3095800813 3083272703 3082921602 

3095807120 3081798847 3085110086 4001835778 3085094601 4002158629 

3095219068 3082022107 3085378778 3095273048 3095126472 3095795583 

3081584238 3082473127 3085408034 3083307178 3095412064 3083350104 

 

VII.2.1 – Periodicidade do Faturamento (NC2) 

23. A distribuidora agiu de maneira irregular ao não observar o disposto no caput do art. 
88 da Resolução Normativa ANEEL Nº 414/2010. 

 

Art. 88. O faturamento, incluído o consumo de energia elétrica e demais cobranças, 
deve ser efetuado pela distribuidora com periodicidade mensal. 

 

VII.3 – Qualidade da Informação Prestada (CT3) 

24. Na inspeção das 96 UCs componentes da amostra, a AGERGS observou divergência 
de informações entre o comunicado pela RGE por meio da Carta 059/RR/RGE/2022 e o 
efetivamente apurado na análise das faturas das UCs. 

 

25. A divergência observada vem da inexistência de comprovação nas faturas dos 
consumidores da devolução dos valores nas datas e montantes informados pela RGE na Carta 
059/RR/RGE/2022. A Tabela 3 traz a lista de 8 UCs onde foram encontradas essas 
inconsistências. 

Tabela 3 – UCs com divergência de informações. 

3091901521 3085032537 

3092471932 3095552120 

3081798847 3095450408 

3082473127 4002158629 

 

VII.3.1 – Qualidade da Informação Prestada (NC3) 

26. A distribuidora agiu de maneira irregular ao não observar o disposto na Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, art. 4º, inciso IV. 

 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

CAPÍTULO III  

DOS DEVERES DO ADMINISTRADO  
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Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros 
previstos em ato normativo: ...  

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o 
esclarecimento dos fatos. 

 

 

VIII – CONCLUSÕES 

27. A Fiscalização realizada na RGE sobre o faturamento do Grupo A no ano de 2020, 
com foco na cobrança irregular de demanda chegou a três constatações, três não 
conformidades e uma determinação. 

 

28. A CT1 trata sobre a devolução dos valores cobrados indevidamente conforme art. 
113 da REN 414. A CT2 trata sobre o faturamento em desacordo com o art. 88 da REN 414. A 
CT3 dispõe sobre a qualidade da informação prestada pela distribuidora. 

 

29. Foram observadas irregularidades em todos os três temas analisados e determinou-
se que a distribuidora devolva os valores cobrados erroneamente de acordo com o § 2º do 
art. 113 da REN 414. O valor a ser devolvido aos consumidores é superior a 21 milhões de 
reais. 

 

30. Adicionalmente, recomendamos que a ANEEL e as Agências Estaduais conveniadas 
que atuam sobre as distribuidoras do Grupo CPFL, ao qual a RGE pertence, avaliem a 
possibilidade de realizar atividade de fiscalização sobre o assunto desse RF, uma vez que, 
conforme informação coletada em campo, não existe distinção entre as práticas da RGE e do 
Grupo nesse quesito. Não afastamos a possibilidade de que essas mesmas irregularidades 
tenham ocorrido em outras distribuidoras do País. 

 

Eng. Álvaro André Saldanha de Souza 
Técnico Superior 

Eng. Maria Inês Guglielmin Schumacher 
Técnico Superior 

  
Eng. Róger Samuel Zulpo - Coordenador 

Técnico Superior 
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ANEXO I – EVIDÊNCIAS COLETADAS. REF: AMOSTRA. 
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3085536741 

 
3085110086 

 
 

 

 

 

 

 

3085668346 
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3085165941 

 
 

 

 

 

 

 

 

4002532993 
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3095675563 

 
 

 

 

 

 

3082022107 
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3085070055 

 
 

 

 

 

 

 

4001867404 



P. 26 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0014/2022-AGERGS/SFE. 
 

   
 

 
 

3082679682 

 
 

 

 

 

 

 

3095762844 
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3085280307 

 
 

 

 

 

 

 

3085070055 
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4001867404 
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3095762844 

 
 

 

 

 

 

3085280307 
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4002419238 

 
 

 

 

 

 

 

 

4002819979 
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3095552120 

 
 

 

 

 

 

 

3082404270 
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3082587760 

 
 

 

 

 

 

4001835778 
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3081320898 

 
 

 

 

 

 

 

3085298558 
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3081798847 
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3085197651 
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3095767565 

 
 

3085408034 

 
 

 

 

 

 

 

3082679745 
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3085668346 

 
 

 

 

 

 

 

3095422385 
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3095800813 
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3082949130 

 

3085032537 

 
 

 

 

 

 

 

3082473127 
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3083251211 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



P. 41 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0014/2022-AGERGS/SFE. 
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